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RESOLUÇÃO Nº 07, DE 25 DE MARÇO DE 2025

  

Dispõe sobre a aprovação do Relatório da
Missão sobre Denúncias de Violações de
Direitos Humanos em Minas Gerais
realizada em Belo Horizonte e Juiz de Fora
(MG), entre 08 e 11 de setembro de 2024.

O CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS - CNDH , no uso da atribuição legal que
lhe é conferida pelo arAgo 9º da Lei nº 12.986 de 02 de junho de 2014; no arAgo 4º, inciso VI de seu
Regimento Interno (Resolução nº 02, de 09 de março de 2022), e dando cumprimento à deliberação
tomada em sua 87ª Reunião Ordinária, realizada nos dias 13 e 14 de março de 2025, pelo plenário,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Relatório da Missão sobre sobre Denúncias de Violações de Direitos
Humanos em Minas Gerais realizada em Belo Horizonte e Juiz de Fora (MG), entre 08 e 11 de setembro
de 2024.

Art. 2º Expedir recomendações às autoridades públicas idenAficadas ao final do Relatório,
fixando-lhes o prazo de 20 (vinte) dias corridos para o seu atendimento ou para jusAficar a
impossibilidade de fazê-lo, conforme consta do Relatório aprovado.

Art. 3º  Tornar público o referido Relatório, na íntegra, no site do CNDH.

Art. 4º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

 

CHARLENE DA SILVA BORGES
Presidenta

Conselho Nacional dos Direitos Humanos

Documento assinado eletronicamente por Charlene da Silva Borges , Presidente, em 27/03/2025, às
09:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mdh.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 4821718 e o código CRC 0FFD66A3.
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